
Tribuna do Norte  Pindamonhangaba, 7 de outubro de 20214

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

*** AVISO DE LICITAÇÃO ***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. do Bom Sucesso, n° 
1400, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO Nº 150/2021 (PMP 7716/2021)
Para “aquisição de óleo mineral (solvente) para diluir inseticidas nas atividades de termonebulização 
(fumacê) no controle de pragas do Município”, com recebimento das propostas até dia 25/10/2021, 
às 14h e início dos lances às 14h30.  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 164/2021 (PMP 8318/2021)
Para “aquisição de kits lanches”, com recebimento dos envelopes até dia 22/10/2021, às 08h e 
início da sessão às 08h30.  

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também https://
www.bbmnetlicitacoes.com.br para pregões eletrônicos). Maiores informações no endereço acima 
das 8h às 17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.  

*** ADIAMENTO ***

TOMADA DE PREÇO Nº 013/2021 (PMP 6750/2021) 
Comunicamos o adiamento “sine-die” da licitação supra, que cuida de “contratação de empresa 
especializada para execução de reforma de ginásio de esportes - João Carlos de Oliveira, com 
fornecimento de material e mão de obra”, em atendimento à determinação da área técnica, para 
adequações referentes às exigências de qualifi cação técnica. 

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA                
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO         

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO Nº 452, DE 04 DE OUTUBRO DE 2021.

Marcelo Ribeiro Martuscelli, Secretário Municipal de Administração, no uso da competência 
conferida pelo art. 5º do Decreto nº 5.828, 21 de julho de 2020, e  considerando o  parecer 
da Comissão Processante, Resolve designar os atuais membros da Comissão do Processo 
Administrativo Disciplinar nº 007/2019,  para dar continuidade à apuração do processo, para que 
no prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir de 03 de outubro de 2021,  sejam concluídos os 
trabalhos.
Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 03 de outubro de 2021.

Pindamonhangaba, 04 de outubro de 2021.

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração em 04 de outubro de 2021.
SMA/egga/memo 39.331/2021
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SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO - DEPARTAMENTO DE CULTURA 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº06 

FUNDO MUNICIPAL DE APOIO ÀS POLÍTICAS CULTURAIS - EDITAL LINGUAGENS ARTÍSTICAS – 2021 

AVALIAÇÃO DA COMISSÃO DE ANÁLISE DOCUMENTAL – FASE INSCRIÇÃO 

Proponente Nome do Projeto Análise  

Ailton Ribeiro Nascimento Saberes populares da Várzea Habilitado 

Alberto Eduardo Rego Lins Margens Do Rio  Habilitado 

Ana Maria Barros do Nascimento Kit Cultural- Sítio do Pica Pau 
Amarelo 

Inabilitado 
5.9 A maioria dos integrantes do 
projeto (50% mais um) deve residir 
na cidade de Pindamonhangaba. 
Não anexado os comprovantes de 
endereço.  

Anderson de Camargo Leite CD Blues Folclórico  Habilitado 

Anderson de Camargo Leite  XILOGRAVURA: ocupação poética  Habilitado 

Anderson Luís de Jesus Hip Hop Skate Consciente 

Inabilitado 
9.4.2. PESSOA FÍSICA: b.1.) 
Inscrição Municipal de Pessoa 
Física 
b.2) Certidão Municipal válida: o 
documento é emitido pela Receita 
Municipal de cada cidade, por meio 
do número da Inscrição Municipal. 
Não anexada a Inscrição Municipal 

Beatriz Mainara Costa Terreiro Cultural  Habilitado 

Bruno Soares Silva Filme-Teatro "Quando as Máquinas 
Param"  Habilitado 

César Alberto Silveira Pereira Dançalescente  Habilitado 

Critiane Ferreira da Fonseca Quem Escuta o Professor  Habilitado 

Daniele Voiola Guardiões da Natureza  Habilitado 

Ederson Cleiton Roberto O Rio que Habita em Mim - 
Encontro e Ancestralidade 

Inabilitado 
5.9 A maioria dos integrantes do 
projeto (50% mais um) deve residir 
na cidade de Pindamonhangaba. 
Não anexado os comprovantes de 
endereço.  
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Erick Johny Monteiro JAMAIS VU 

Inabilitado 
5.2. Poderão habilitar-se, para os 
fins desse Edital, pessoa jurídica ou 
pessoa física que comprove sede 
ou domicílio há mais de 02 (dois) 
anos no município de 
Pindamonhangaba. 
Não comprovou dois anos de 
residência no município.                                     
9.4.2. PESSOA FÍSICA: b.1.) 
Inscrição Municipal de Pessoa 
Física 
b.2) Certidão Municipal válida: o 
documento é emitido pela Receita 
Municipal de cada cidade, por meio 
do número da Inscrição Municipal. 
Não anexada a Inscrição Municipal 

Fabiano Alex da Silva Projeto Capoeirando Pinda 

Inabilitado 
5.2. Poderão habilitar-se, para os 
fins desse Edital, pessoa jurídica ou 
pessoa física que comprove sede 
ou domicílio há mais de 02 (dois) 
anos no município de 
Pindamonhangaba. 
Não comprovou dois anos de 
residência no município.  
9.4.2. PESSOA FÍSICA: b.1.) 
Inscrição Municipal de Pessoa 
Física 
b.2) Certidão Municipal válida: o 
documento é emitido pela Receita 
Municipal de cada cidade, por meio 
do número da Inscrição Municipal. 
Não anexada a Inscrição Municipal 

Giliarde Crisóstomo da Silva Poder de um sorriso - "DOUTORES 
PALHAÇOS EM CENA" 

Inabilitado 
5.2. Poderão habilitar-se, para os 
fins desse Edital, pessoa jurídica ou 
pessoa física que comprove sede 
ou domicílio há mais de 02 (dois) 
anos no município de 
Pindamonhangaba.  
Não comprovou dois anos de 
residência no município.  
5.9 A maioria dos integrantes do 
projeto (50% mais um) deve residir 
na cidade de Pindamonhangaba. 
Não anexado os comprovantes de 
endereço.  

IA3 Instituto de Apoio ao 
Desenvolvimento Humano, a Artes e 
Aprendizagem 

Nos trilhos da história - o progresso 
veio se encontrar com a arte  Habilitado 
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Jorge Fernando Voiola QBRADA COLORS 

Inabilitado 
5.2. Poderão habilitar-se, para os 
fins desse Edital, pessoa jurídica ou 
pessoa física que comprove sede 
ou domicílio há mais de 02 (dois) 
anos no município de 
Pindamonhangaba. 
Não comprovou dois anos de 
residência no município.                                    
5.9 A maioria dos integrantes do 
projeto (50% mais um) deve residir 
na cidade de Pindamonhangaba. 
Não anexado os comprovantes de 
endereço.  
9.4.2. PESSOA FÍSICA: b.1.) 
Inscrição Municipal de Pessoa 
Física 
b.2) Certidão Municipal válida: o 
documento é emitido pela Receita 
Municipal de cada cidade, por meio 
do número da Inscrição Municipal. 
Não anexada a Inscrição Municipal 

Juraci Conceição de Faria Nossa Terra, Nossa Gente: 
Pindamonhangaba e suas histórias 

Inabilitado 
5.2. Poderão habilitar-se, para os 
fins desse Edital, pessoa jurídica ou 
pessoa física que comprove sede 
ou domicílio há mais de 02 (dois) 
anos no município de 
Pindamonhangaba. 
Não comprovou dois anos de 
residência no município.                                     
5.9 A maioria dos integrantes do 
projeto (50% mais um) deve residir 
na cidade de Pindamonhangaba. 
Não anexado os comprovantes de 
endereço. 

Laila Romeiro Dantas da Gama Bumba! Saberes Brincantes  Habilitado 

Maíra Martins Frois Mulheres Sábias  Habilitado 

Manuel Cesar Pereira Poéticas Da Criação  Habilitado 

Marcia Auxiliadora Oliveira Mulheres Negras em Foco  Habilitado 

Márcio Augusto Vacari Júnior Festival Cine Urutu - 4ª Edição  Habilitado 

Maria Eduarda Carvalho Ferreira Viva, Viva Vivaldi 

Inabilitado 
5.2. Poderão habilitar-se, para os 
fins desse Edital, pessoa jurídica ou 
pessoa física que comprove sede 
ou domicílio há mais de 02 (dois) 
anos no município de 
Pindamonhangaba.  
Não comprovou dois anos de 
residência no município. 

Natália Mendrot de Godoi Deusas Iorubás  Habilitado 
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Pétala Gorete Rodrigues de Castilho POÉTICA DO (in) PERFEITO  Habilitado 

Raissa Lorena Corrêa Araújo PIRAGUI - CirculAÇÃO 

Inabilitado 
5.9 A maioria dos integrantes do 
projeto (50% mais um) deve residir 
na cidade de Pindamonhangaba. 
Não anexado os comprovantes de 
endereço.  

Roberto Barboza CAPOEIRA AGITA DIKEBRADA Habilitado 

Vânia Freire dos Santos KANDÚ - Acendendo uma luz na 
história Indígena  Habilitado 

 

6. DO CALENDÁRIO  

6.2 O presente edital terá o seguinte calendário:  

Prazo para Recursos De 07 a 13 de outubro de 2021 

 

10. DA HABILITAÇÃO DA INSCRIÇÃO  

10.3. Os projetos inabilitados, na fase da inscrição, poderão apresentar recurso no período definido 

no item 6 – Do Calendário.  

10.4. Na fase recursal, serão aceitos os recursos enviados até as 23h59 do prazo estipulado no 

subitem 6.2, em formato PDF, em um único arquivo no tamanho 5 MB, exclusivamente no Sistema on-line 

disponível no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br , link: https://forms.gle/YyoWgs8EUDmd54VJ9. Não 

será aceito nenhum recurso protocolado junto ao Departamento de Cultura, ou por via postal. 

 

 

REBECA REZENDE GUARAGNA GUEDES 

Diretora do Departamento de Cultura  

 ALCEMIR JOSÉ RIBEIRO PALMA 

Secretário de Cultura e Turismo 

 

    
EDITAL DE CONVOCAÇAO 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA 
 
 
Ficam convocados os Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais, associados ou não, representados 
estatutariamente por este Sindicato, a reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, na forma do 
artigo 612 da CLT e nas disposições atinentes, no próximo dia 24 de Outubro de 2021, as 9:00 horas 
(Nove Horas), em primeira convocação ou por falta de “Quorum” as 9:30 horas (Nove Horas e Trinta 
Minutos), em segunda convocação, em sua Sede Social, sito a Rua Barão de Itapeva  nº 85, nesta 
cidade de Pindamonhangaba, Estado de  São Paulo, para deliberarem sobre a seguinte  Ordem do  
Dia: 1)- Leitura e discussão e deliberação da Ata da Assembleia  anterior: 2)- Deliberar sobre 
reivindicações econômicas e sociais para celebração de Acordos e/ou Convenção Coletiva de 
trabalho ou eventual  instauração  de DISSIDIO COLETIVO, para setor da cultura diversificada  e 
pecuária (data base 01/02/2022 a 31/01/2023( 3)- Autorizar a Diretoria do Sindicato a negociar com 
a classe patronal, outorgando-lhe poderes especiais para firmar ACORDOS e/ou CONVENÇAO 
COLETIVA DE TRABALHO, para respectivo setor, para vigorar aos integrantes da base territorial desta 
Entidade, os seguinte Municipios: Pindamonhangaba,  Santo Antonio do Pinhal, Roseira, São Bento 
do Sapucai, Campos do Jordao, Taubate, Tremembe, São Luiz do Paraitinga, Natividade da Serra e 
Redenção da Serra, 4)- Deliberarem sobre desconto em folha de pagamento 4% (quatro  por cento) 
de todos os empregados da categoria rural sócio ou não da Entidade a titulo de contribuição 
confederativa. As deliberações serão tomada Estatutariamente. Pindamonhangaba, 05 de Outubro 
de 2021. 
 

Henrique Alves Cazuo 
Presidente 

Rua Barão de Itapeva, 85 - Centro - Cep: 12400-390 - Pindamonhangaba / SP 
(12) 3645-6478 I 3648-3175 – sindicato.tr@uol.com.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

*** AVISO DE LICITAÇÃO ***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. do Bom Sucesso, n° 
1400, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 170/2021 (PMP 9002/2021)
Para “aquisição de jogos pedagógicos para uso dos discentes da Rede Municipal de Ensino”, com 
recebimento das propostas até dia 21/10/2021, às 08h30 e início dos lances às 09h .  

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também https://
www.bbmnetlicitacoes.com.br para pregões eletrônicos). Maiores informações no endereço acima 
das 8h às 17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 6.457, DE 10 DE AGOSTO DE  2021

Dispõe sobre a implementação do Programa Municipal de Manutenção dos Acessos Rurais 
(PROMMAR), e dá outras providências.

Dr. Isael Domingues, Prefeito Municipal de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Programa Municipal de Manutenção dos Acessos Rurais (PROMMAR), 
através do qual o Poder Executivo está autorizado a realizar intervenções necessárias à 
manutenção e conservação das estradas particulares de acesso aos imóveis rurais no âmbito do 
Município, inclusive servidões, de modo a propiciar adequadas condições de tráfego, bem como 
escoamento da produção agroeconômica.
Parágrafo único. Respeitadas as normas ambientais, para a efetiva execução do Programa, 
o Município poderá adotar, de forma conjunta ou isolada, sem prejuízo de outras, as seguintes 
providências: 
I - executar serviços de abertura, conservação e manutenção das estradas, bem como construção 
ou manutenção de pontes e outros equipamentos de construção civil;
II - proceder à abertura de bacias de captação das águas pluviais visando impedir o represamento, 
erosão e o assoreamento das estradas; 
III - adequar o traçado original das estradas, amenizando curvas, aclives ou declives acentuados;

Art. 2º As intervenções de manutenção e conservação de estradas de que trata esta Lei possuem 
caráter gratuito, concretizando-se por meio da realização de serviços específi cos e transitórios, 
através do uso de maquinário e mão de obra disponibilizados pelo município.

Art. 3º O PROMMAR somente poderá ser concedido aos segmentos abaixo descritos:
I - agricultor ou agricultora familiar e empreendedor ou empreendedora familiar rural, nos termos da 
Lei Federal nº 11.326, de 24 de julho de 2006 ou legislação que o suceda; e
II - unidade familiar de produção rural, assim compreendida como o conjunto composto pela família 
e eventuais agregados, bem como por indivíduos agregados que exploram uma combinação 
de fatores de produção, com a fi nalidade de atender à própria subsistência e, ou, à demanda 
da sociedade no que tange a alimentos e outros bens e serviços de natureza assemelhada, 
devendo, ainda, morar na mesma residência, explorar o mesmo estabelecimento, sob gestão 
estritamente da família, e depender da renda gerada pela unidade familiar de produção rural, seja 
no estabelecimento ou fora dele;
Parágrafo único. A aferição da renda da unidade familiar de produção rural será feita nos moldes 
preconizados pelo Decreto Federal n.º 9.064/2017 ou legislação que o suceda.

Art. 4° Os interessados em aderir ao PROMMAR deverão apresentar requerimento formal perante 
a Prefeitura Municipal, comprovando a posse ou propriedade do imóvel e fazendo a indicação da 
estrada para qual a intervenção é pretendida.
§1° Os serviços contemplarão exclusivamente trechos pertencentes a uma única estrada de acesso 
particular por propriedade, e serão precedidos de análise quanto à viabilidade da execução, sendo 
vedadas intervenções fora de critérios técnicos e ambientais.
§2º A aprovação das intervenções será pautada de acordo com o planejamento, disponibilidade 
orçamentária e aspectos técnicos afetos à relevância e condição da estrada, solo, relevo e estágio 
das culturas.
§3º Em sendo necessário, a secretária responsável poderá solicitar apoio técnico multisetorial com 
vistas à obtenção de orientações, informações e balizamento relativos às ações de manutenção e 
conservação e de práticas de conservação ambiental.
§4º Demais informações e documentos necessários à instrução dos requerimentos serão 
disciplinados em regulamento específi co a ser expedido pelo Poder Executivo. 

Art. 5º O benefi ciário do PROMMAR é responsável pela veracidade das informações prestadas, 
sob pena de falsidade, nos termos da lei, e, ainda, deverá acompanhar a execução dos serviços 
contemplados.

Art. 6º São consideradas estradas municipais as vias não pavimentadas no território municipal, 
destinadas ao livre trânsito de pessoas, animais e veículos, conservadas e administradas pela 
Prefeitura Municipal, construídas ou não pelo poder público.
Parágrafo único. Para fi ns desta Lei, as estradas são classifi cadas em:
I - estradas públicas principais ou troncos: as vias que servem de ligação entre a Sede do Município 
com pontos estratégicos, como vilas, comunidades ou outros municípios;
II - estradas públicas secundárias: as vias que ligam as estradas principais às comunidades, 
distritos, povoados ou outras estradas;
III - estradas públicas de ligação: as vias que ligam as estradas secundarias entre si;
IV - estradas particulares: as vias que, em caráter de exclusividade, ligam pontos situados nos 
limites de uma mesma propriedade particular ou entre esta e outras propriedades particulares, e 
que não permitem o livre trânsito de terceiros;
V - estradas de acesso particular: as vias, inclusive servidões de passagem, que interligam as 
propriedades privadas às estradas públicas. 

Art. 7° Nos limites de seus imóveis ou da estrada objeto de intervenção, compete aos proprietários 
rurais, arrendatários, demais possuidores ou usuários benefi ciados pelo PROMMAR:
I - limpar, desobstruir e conservar os cursos d’água ou valas existentes em suas propriedades, 
visando mitigar a erosão, assoreamento e o represamento de águas pluviais nas estradas;
II - realizar podas regulares nas cercas vivas eventualmente existentes, mantendo-as no limite 
das divisas, de maneira a garantir livre circulação de veículos e pessoas, observada a legislação 
ambiental;
III - executar obras e serviços visando a impedir que as águas pluviais atinjam a faixa das estradas;
IV - contribuir com os serviços de adequação e manutenção das estradas rurais municipais, sendo 
de suas responsabilidades removerem cercas sempre que necessário, sem qualquer ônus ao 
município.

Art. 8° É vedado aos proprietários rurais, arrendatários e demais possuidores, bem como usuários 
das estradas, independentemente de serem benefi ciários do PROMMAR:
I - despejar ou desviar águas pluviais para as estradas, assim como elevar o nível da faixa das 
mesmas sem critério técnico e prévia autorização da secretaria municipal competente;
II - transitar com tratores equipados com implementos de arrasto ou trafegar com outros maquinários 
cujo peso esteja em desacordo com as limitações das estradas;
III - utilizar a faixa das estradas rurais para ações diversas da sua fi nalidade.

Art. 9º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 180 dias. 

Art. 10 As despesas decorrentes desta lei correrão por conta do orçamento vigente, fi cando o 
Poder Executivo Municipal autorizado a promover a abertura de créditos adicionais suplementares 
e especiais.  

Art. 11 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

Pindamonhangaba, 10 de agosto de 2021.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Secretário de Governo 

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos 
em 10 de agosto de 2021.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

SNJ/app/Projeto de Lei nº 205/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO N° 6.055, DE 28 DE SETEMBRO DE 2021.

Institui os Gestores, a Comissão de Seleção e a Comissão de Monitoramento e Avaliação das 
Parcerias Firmadas com as Organizações da Sociedade Civil, para o fi m que especifi ca e dá outras 
providências.
   
Dr. Isael Domingues, Prefeito Municipal de Pindamonhangaba, Estado de São Paulo, no exercício 
de suas atribuições legais, e:

Considerando, o disposto na Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei 
Federal n° 13.204 de 14 de dezembro de 2015, que estabelece o regime jurídico das parcerias 
voluntárias, envolvendo ou não transferências de recursos fi nanceiros entre a administração 
pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução 
de fi nalidades de interesse público, a qual, inclusive, defi ne diretrizes para a política de fomento e 
de colaboração com organizações da sociedade civil e institui o termo de colaboração e o fomento;
 
Considerando o Decreto n° 8.726, de 27 de abril de 2016, que dispõe sobre regras e procedimentos 
do regime jurídico das parcerias celebradas entre a administração pública federal e as organizações 
da sociedade civil; e

Considerando o disposto na Instrução Normativa n° 01/2020 do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo. 
    
DECRETA: 

Art.1° Fica instituída a GESTÃO DE PARCE RIAS da Secretaria Municipal de Assistência Social.
Parágrafo único.  A gestão de parcerias de que trata o caput deste artigo compreende as parcerias 
de proteção básica e de proteção especial de média e alta complexidade.

Art.2° Compete ao Gestor de Parceria da Assistência Social
I - Acompanhar e fi scalizar a execução da parceria;
II - Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam 
comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos 
recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas 
detectados;
III - Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas fi nal, com base no relatório 
técnico da comissão de monitoramento e avaliação;
IV - Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de 
monitoramento e avaliação.

Art.3° Ficam instituídas as seguintes comissões: COMISSÃO DE SELEÇÃO e COMISSÃO 
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Art.4° As comissões são órgãos colegiados da administração pública, composto por servidores, 
sendo, pelo menos, 2/3 (dois terços) de seus membros funcionários ocupantes de cargos 
permanentes do quadro de pessoal desta Prefeitura.

Art.5° Compete à comissão de seleção o processo de avaliação das propostas, a divulgação e a 
homologação dos resultados dos chamamentos públicos e processos seletivos congêneres.

Art.6° Compete à comissão de monitoramento e avaliação o monitoramento do conjunto das 
parcerias fi rmadas entre as entidades do terceiro setor e a Secretaria Municipal de Assistência 
Social.
Parágrafo único. A comissão de monitoramento e avaliação deverá realizar visitas in loco nas 
entidades parceiras com a fi nalidade de elaborar relatórios técnicos de monitoramento e avaliação.

Art.7° O monitoramento e a avaliação da parceria executada com recursos de fundo específi co 
serão realizados pelos respectivos conselhos.

Art.8º Para subsidiar os trabalhos, as comissões de que trata este Decreto poderão solicitar 
assessoramento técnico de especialista que não seja membro desse  colegiado.

Art.9° As despesas decorrentes com a execução desse Decreto correrão por conta de verbas 
próprias do orçamento, suplementadas se necessário. 

Art.10 Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação, revogado o Decreto nº 5.452, de 12 
de setembro de 2017.

Pindamonhangaba, 28 de setembro de 2021. 

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal     

     
Ana Paula de Almeida Miranda

Secretária de Assistência Social
Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 28 de setembro de 2021.

      
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.611, DE 30 DE SETEMBRO DE 2021.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais, Resolve NOMEAR os senhores a seguir indicados para constituírem a Comissão Especial 
do Chamamento Público nº 008/2021 cujo objeto é a ocupação das bancas da Feira Coberta:

I - Soleane de Oliveira Isidoro 
     Diretora de Administração
II - Eliana Maria Galvão Wolff 
     Chefe do Setor de Fiscalização de Posturas
III - Eduardo Godoi Cesar
    Fiscal de Posturas.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pindamonhangaba, 30 de setembro de 2021.
Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria de Municipal de Negócios Jurídicos em  30 de setembro de 2021.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

   PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.610, DE 28 DE SETEMBRO DE 2021.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais, com respaldo na Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014 e no Decreto Municipal nº 
6.055, de 27 de setembro de 2021,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear as senhoras a seguir indicadas para comporem a Gestão de Parcerias da Secretaria 
de Assistência Social do Município de Pindamonhangaba:

a) Eliana Silva Honorato 
b) Karina Pereira Citro 
c) Vanessa Aparecida Alves 

Parágrafo único. A distribuição das parcerias, dentre as gestoras relacionadas neste artigo, 
será realizada de acordo com a demanda, constando a indicação no processo e no instrumento 
celebrado.

Art. 2º Nomear as senhoras a seguir indicadas para comporem a Comissão de Seleção de 
propostas:
a) Carolina Darly Neiva de Souza
b) Juliana Marques dos Santos Silva
c) Juliana Alves Barbosa de Sousa

Art.3º Nomear os senhores a seguir indicados para comporem a Comissão de Monitoramento e 
Avaliação das parcerias fi rmadas:
a) Milton Rodrigues dos Santos Pinto
b) Doralice Curcino de Souza Labastie
c) Cilene de Oliveira Souza Agostinho
 
Art. 4º Esta portaria entra na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
especialmente a Portaria Geral nº 4.923, de 19 de setembro de 2017.

Pindamonhangaba, 28  de setembro de 2021.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal             

Ana Paula de Almeida Miranda
Secretária de Assistência Social

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 28 de setembro de 2021.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos
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